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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica sustada, nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição Federal, a 

aplicação dos artigos 1º, 2º, 4º, § 5º, 8º, 9º, 10 e 12, do Decreto nº 9.830, de 10 de junho de 

2019. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A despeito da irrefutável relevância da tentativa de regulamentação e 

aclaramento de determinados dispositivos da denominada Lei de Introdução às Normas do 

Direito Brasileiro (LINDB - Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942) nos moldes 

propostos pelo Decreto nº 9.830, de 10 de junho de 2019, constata-se que o edito presidencial 

é incompatível com preceitos constitucionais e legais essenciais à sua própria legitimação e 

justificam sobremaneira o presente Projeto de Decreto Legislativo. 

A Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro consiste em um diploma 

que disciplina a aplicação das leis em geral, estabelecendo parâmetros exegéticos sobre 

vigência, validade, eficácia, aplicação, formas de interpretação, conflito de normas no tempo e 

no espaço, sendo certo que qualquer decreto que venha a regulamentá-la necessariamente 

acarretará repercussões em todo ordenamento jurídico, inclusive objetivamente na aplicação de 

normas hierarquicamente superiores ao provimento presidencial. 

À vista disso, o decreto em comento exorbita o poder regulamentar atribuído ao 

Poder Executivo, posto que, em última análise, engendra verdadeiras normas de direito 

administrativo, processual e civil que deveriam ser concebidas por lei em sentido estrito, 

subordinada ao devido processo legislativo. 

O Presidente da República poderia ter se valido das prerrogativas constitucionais 

para iniciativa de lei previstas nos artigos 61, § 1º, e 84, III, da Constituição Federal, mas não 

poderia ter estabelecido diretamente tais normas à revelia do Poder Legislativo. 

Ademais, é entendimento consolidado na doutrina e na jurisprudência que um 

ato infralegal jamais poderá ter o condão de limitar ou suprimir direitos e critérios estabelecidos 

por lei e tampouco criar prerrogativas funcionais e regras hermenêuticas carecedoras de amparo 

legal. 

Assim, admitir-se um decreto presidencial que aborda assuntos reservados à lei 

ao pretexto de regulamentação normativa e auto-organização do Poder Executivo representaria 

um desprezo à constitucionalidade e à legalidade inexoravelmente exigida aos atos 

regulamentares, razão pela qual o Decreto em comento há de ser parcialmente sustado. 
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No mesmo sentido dos argumentos até então aduzidos, destaca-se da 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal o seguinte elucidativo julgado: 

“A reserva de lei em sentido formal qualifica-se como instrumento 

constitucional de preservação da integridade de direitos e garantias 

fundamentais. - O princípio da reserva de lei atua como expressiva limitação 

constitucional ao poder do Estado, cuja competência regulamentar, por tal razão, 

não se reveste de suficiente idoneidade jurídica que lhe permita restringir direitos 

ou criar obrigações. Nenhum ato regulamentar pode criar obrigações ou 

restringir direitos, sob pena de incidir em domínio constitucionalmente 

reservado ao âmbito de atuação material da lei em sentido formal. - O abuso de 

poder regulamentar, especialmente nos casos em que o Estado atua "contra 

legem" ou "praeter legem", não só expõe o ato transgressor ao controle 

jurisdicional, mas viabiliza, até mesmo, tal a gravidade desse comportamento 

governamental, o exercício, pelo Congresso Nacional, da competência 

extraordinária que lhe confere o art. 49, inciso V, da Constituição da República 

e que lhe permite sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem 

do poder regulamentar. (Supremo Tribunal Federal, Tribunal Pleno, AC 1.033 

AgR-QO, Relator Ministro Celso de Mello, j. 25/5/2006, DJ de 16/6/2006) 

A exorbitação do poder regulamentar é evidenciada em diversos dispositivos do 

Decreto nº 9.830, de 10 de junho de 2019, que serão aduzidos exaustivamente a seguir para 

corroborar a devida justificação do presente projeto de decreto legislativo. 

De saída, o art. 1º assevera que o Decreto regulamenta o disposto nos art. 20 ao 

30 da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (LINDB - Decreto-Lei nº 4.657, de 4 

de setembro de 1942), que é aplicável às decisões emanadas das “esferas administrativa, 

controladora e judicial”, e sequer apresenta ressalvas ou limitações que circunscrevam sua 

aplicabilidade ao Poder Executivo, o que torna ainda mais patente a falta de plausibilidade 

jurídica de parte do decreto presidencial. 

O art. 2º limita indevidamente a motivação das decisões ao estabelecer que a 

contextualização dos fatos somente a integrará “quando cabível”, restrição esta incompatível, 

por exemplo, com o art. 50 da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito 

da Administração Pública Federal. 

O § 5º do art. 4º faculta à autoridade prolatora da decisão que decretar a 

invalidação de atos, contratos, ajustes, processos ou normas administrativos a modular os 

efeitos desta para “mitigar os ônus ou as perdas dos administrados (...) que sejam anormais ou 

excessivos em função das peculiaridades do caso”, fato este que deixará ao alvedrio do decisor 

inclusive a possibilidade de agir de forma condescendente com aqueles que se beneficiaram 

indevidamente da Administração Pública.   

No tocante à interpretação de normas sobre gestão pública, o caput do art. 8º 

determina que a exegese normativa considerará “os obstáculos, as dificuldades reais do agente 
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público e as exigências das políticas públicas a seu cargo”, bem como o seu § 1º estabelece que 

“na decisão sobre a regularidade de conduta ou a validade de atos, contratos, ajustes, processos 

ou normas administrativos, serão consideradas as circunstâncias práticas que impuseram, 

limitaram ou condicionaram a ação do agente público”. Tais dispositivos, carecedores de 

critérios objetivos razoáveis, poderão conduzir a exageros na aplicação da denominada Teoria 

da Reserva do Possível (utilizada no Direito como uma forma de limitar a atuação estatal no 

âmbito da efetivação de direitos sociais e fundamentais em suposto prestígio ao direito da 

maioria), bem como poderão servir de indecoroso arrimo aos servidores que propositalmente 

justificarão suas desídias na falta de estrutura e de recursos materiais e humanos de determinado 

órgão. 

Já o art. 9º atribui à autoridade responsável pelo processo administrativo a 

possibilidade de “impor diretamente à pessoa obrigada [uma] compensação por benefícios 

indevidos ou prejuízos anormais ou injustos resultantes do processo ou da conduta dos 

envolvidos, com a finalidade de evitar procedimentos contenciosos de ressarcimento de danos”. 

Destarte, o excesso de poderes atribuídos à autoridade, desacompanhado de quaisquer critérios 

objetivos, pode dar azo a exageros na imposição de tais compensações e até mesmo ensejar 

abuso de poder e práticas corruptivas por parte do decisor. 

Em relação ao art. 10, que faculta à autoridade “celebrar compromissos” com os 

interessados quando reputar “conveniente para eliminar irregularidade, incerteza jurídica ou 

situações contenciosas na aplicação do direito público”, mais uma vez o excesso de poderes 

dado à autoridade somado à ausência de critérios objetivos para o seu exercício podem resultar 

em despropósitos funcionais e, em última análise, em práticas incompatíveis com a moralidade 

pública. 

No que diz respeito à responsabilização do agente público por suas decisões ou 

opiniões técnicas, o art. 12 limita a possibilidade de imputação às condutas omissivas ou 

comissivas dolosas ou caracterizadoras de erro grosseiro, o que pode contribuir fortemente com 

a desídia de determinados servidores públicos e violar os princípios da moralidade e eficiência 

da Administração Pública. 

Ademais, novamente o decreto presidencial transborda o poder regulamentar ao 

estabelecer balizas que não encontram supedâneo nas leis em sentido estrito que tratam 

especificamente da responsabilização de servidores públicos, tais como a Lei nº 8.112/90 

(regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas 

federais) e a Lei nº 8.429/92 (lei de improbidade administrativa, que dispõe sobre as sanções 

aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, 

cargo, emprego ou função na administração pública direta, indireta ou fundacional). 
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Assim sendo, a eventual criação de critérios limitadores ou ampliadores da 

responsabilização de servidores públicos somente é admissível mediante o devido processo 

legislativo necessariamente conduzido pelo Poder Legislativo. 

Por todos esses motivos, seja por exorbitar o poder regulamentar, seja pela 

contrariedade às regras contidas em instrumentos normativos de superior hierarquia, os artigos 

1º, 2º, 4º, § 5º, 8º, 9º, 10 e 12, todos do Decreto nº 9.830, de 10 de junho de 2019, devem ser 

imediatamente sustados. 

Sala das Sessões, em 17 de junho de 2019. 

_______________________________________ 

Deputado LUIZ FLÁVIO GOMES (PSB/SP) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 
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Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o 

que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 

2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção III 

Das Leis 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 

ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 

Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 

Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  

II - disponham sobre:  

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração;  

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;  

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como 

normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 

o disposto no art. 84, VI;   (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 

distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 

eleitores de cada um deles.  

 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar 

medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 

Nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  

I - relativa a: 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 

b) direito penal, processual penal e processual civil; 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 

de seus membros; 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer 

outro ativo financeiro; 

III - reservada a lei complementar; 

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente 

de sanção ou veto do Presidente da República. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto 

os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 

seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html


9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 400/2019 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, 

desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos 

termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por 

decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito 

das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 

constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados 

de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas 

do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais 

deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória 

que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada 

nas duas Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

32, de 2001) 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas 

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo 

plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que 

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após 

a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e 

decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida 

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 9.830, DE 10 DE JUNHO DE 2019 
 

Regulamenta o disposto nos art. 20 ao art. 30 do 

Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942, 

que institui a Lei de Introdução às normas do 

Direito brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 

caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto nos art. 20 ao 

art. 30 do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942,  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
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DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Objeto  

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta o disposto nos art. 20 ao art. 30 do Decreto- Lei 

nº 4.657, de 4 de setembro de 1942, que institui a Lei de Introdução às normas do Direito 

brasileiro.  

 

CAPÍTULO II 

DA DECISÃO 

  

Motivação e decisão  

 

Art. 2º A decisão será motivada com a contextualização dos fatos, quando cabível, 

e com a indicação dos fundamentos de mérito e jurídicos.  

§ 1º A motivação da decisão conterá os seus fundamentos e apresentará a 

congruência entre as normas e os fatos que a embasaram, de forma argumentativa.  

§ 2º A motivação indicará as normas, a interpretação jurídica, a jurisprudência ou a 

doutrina que a embasaram.  

§ 3º A motivação poderá ser constituída por declaração de concordância com o 

conteúdo de notas técnicas, pareceres, informações, decisões ou propostas que precederam a 

decisão.  

Motivação e decisão baseadas em valores jurídicos abstratos  

 

Art. 3º A decisão que se basear exclusivamente em valores jurídicos abstratos 

observará o disposto no art. 2º e as consequências práticas da decisão.  

§ 1º Para fins do disposto neste Decreto, consideram-se valores jurídicos abstratos 

aqueles previstos em normas jurídicas com alto grau de indeterminação e abstração.  

§ 2º Na indicação das consequências práticas da decisão, o decisor apresentará 

apenas aquelas consequências práticas que, no exercício diligente de sua atuação, consiga 

vislumbrar diante dos fatos e fundamentos de mérito e jurídicos.  

 

§ 3º A motivação demonstrará a necessidade e a adequação da medida imposta, 

inclusive consideradas as possíveis alternativas e observados os critérios de adequação, 

proporcionalidade e de razoabilidade.  

 

Motivação e decisão na invalidação  

 

Art. 4º A decisão que decretar invalidação de atos, contratos, ajustes, processos ou 

normas administrativos observará o disposto no art. 2º e indicará, de modo expresso, as suas 

consequências jurídicas e administrativas.  

§ 1º A consideração das consequências jurídicas e administrativas é limitada aos 

fatos e fundamentos de mérito e jurídicos que se espera do decisor no exercício diligente de sua 

atuação.  

§ 2º A motivação demonstrará a necessidade e a adequação da medida imposta, 

consideradas as possíveis alternativas e observados os critérios de proporcionalidade e de 

razoabilidade.  
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§ 3º Quando cabível, a decisão a que se refere o caput indicará, na modulação de 

seus efeitos, as condições para que a regularização ocorra de forma proporcional e equânime e 

sem prejuízo aos interesses gerais.  

§ 4º Na declaração de invalidade de atos, contratos, ajustes, processos ou normas 

administrativos, o decisor poderá, consideradas as consequências jurídicas e administrativas da 

decisão para a administração pública e para o administrado:  

I - restringir os efeitos da declaração; ou  

II - decidir que sua eficácia se iniciará em momento posteriormente definido.  

§ 5º A modulação dos efeitos da decisão buscará a mitigação dos ônus ou das perdas 

dos administrados ou da administração pública que sejam anormais ou excessivos em função 

das peculiaridades do caso.  

 

Revisão quanto à validade por mudança de orientação geral  

 

Art. 5º A decisão que determinar a revisão quanto à validade de atos, contratos, 

ajustes, processos ou normas administrativos cuja produção de efeitos esteja em curso ou que 

tenha sido concluída levará em consideração as orientações gerais da época.  

§ 1º É vedado declarar inválida situação plenamente constituída devido à mudança 

posterior de orientação geral.  

§ 2º O disposto no § 1º não exclui a possibilidade de suspensão de efeitos futuros 

de relação em curso.  

§ 3º Para fins do disposto neste artigo, consideram-se orientações gerais as 

interpretações e as especificações contidas em atos públicos de caráter geral ou em 

jurisprudência judicial ou administrativa majoritária e as adotadas por prática administrativa 

reiterada e de amplo conhecimento público.  

§ 4º A decisão a que se refere o caput será motivada na forma do disposto nos art. 

2º, art. 3º ou art. 4º.  

 

Motivação e decisão na nova interpretação de norma de conteúdo 

indeterminado  

 

Art. 6º A decisão administrativa que estabelecer interpretação ou orientação nova 

sobre norma de conteúdo indeterminado e impuser novo dever ou novo condicionamento de 

direito, preverá regime de transição, quando indispensável para que o novo dever ou o novo 

condicionamento de direito seja cumprido de modo proporcional, equânime e eficiente e sem 

prejuízo aos interesses gerais.  

§ 1º A instituição do regime de transição será motivada na forma do disposto nos 

art. 2º, art. 3º ou art. 4º.  

§ 2º A motivação considerará as condições e o tempo necessário para o 

cumprimento proporcional, equânime e eficiente do novo dever ou do novo condicionamento 

de direito e os eventuais prejuízos aos interesses gerais.  

§ 3º Considera-se nova interpretação ou nova orientação aquela que altera o 

entendimento anterior consolidado.  

 

Regime de transição  

 

Art. 7º Quando cabível, o regime de transição preverá:  

I - os órgãos e as entidades da administração pública e os terceiros destinatários;  

II - as medidas administrativas a serem adotadas para adequação à interpretação ou 

à nova orientação sobre norma de conteúdo indeterminado; e  
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III - o prazo e o modo para que o novo dever ou novo condicionamento de direito 

seja cumprido. 

 

Interpretação de normas sobre gestão pública 

 

Art. 8º Na interpretação de normas sobre gestão pública, serão considerados os 

obstáculos, as dificuldades reais do agente público e as exigências das políticas públicas a seu 

cargo, sem prejuízo dos direitos dos administrados.  

§ 1º Na decisão sobre a regularidade de conduta ou a validade de atos, contratos, 

ajustes, processos ou normas administrativos, serão consideradas as circunstâncias práticas que 

impuseram, limitaram ou condicionaram a ação do agente público.  

§ 2º A decisão a que se refere o § 1º observará o disposto nos art. 2º, art. 3º ou art. 

4º.  

 

Compensação  

 

Art. 9º A decisão do processo administrativo poderá impor diretamente à pessoa 

obrigada compensação por benefícios indevidos ou prejuízos anormais ou injustos resultantes 

do processo ou da conduta dos envolvidos, com a finalidade de evitar procedimentos 

contenciosos de ressarcimento de danos.  

§ 1º A decisão do processo administrativo é de competência da autoridade pública, 

que poderá exigir compensação por benefícios indevidamente fruídos pelo particular ou por 

prejuízos resultantes do processo ou da conduta do particular.  

§ 2º A compensação prevista no caput será motivada na forma do disposto nos art. 

2º, art. 3º ou art. 4º e será precedida de manifestação das partes obrigadas sobre seu cabimento, 

sua forma e, se for o caso, seu valor.  

§ 3º A compensação poderá ser efetivada por meio do compromisso com os 

interessados a que se refere o art. 10.  

 

CAPÍTULO III 

DOS INSTRUMENTOS 

  

Compromisso  

 

Art. 10. Na hipótese de a autoridade entender conveniente para eliminar 

irregularidade, incerteza jurídica ou situações contenciosas na aplicação do direito público, 

poderá celebrar compromisso com os interessados, observada a legislação aplicável e as 

seguintes condições:  

I - após oitiva do órgão jurídico;  

II - após realização de consulta pública, caso seja cabível; e  

III - presença de razões de relevante interesse geral.  

§ 1º A decisão de celebrar o compromisso a que se refere o caput será motivada na 

forma do disposto no art. 2º.  

§ 2º O compromisso:  

I - buscará solução proporcional, equânime, eficiente e compatível com os 

interesses gerais;  

II - não poderá conferir desoneração permanente de dever ou condicionamento de 

direito reconhecido por orientação geral; e  

III - preverá:  

a) as obrigações das partes;   
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b) o prazo e o modo para seu cumprimento;   

c) a forma de fiscalização quanto a sua observância;   

d) os fundamentos de fato e de direito;   

e) a sua eficácia de título executivo extrajudicial; e   

f) as sanções aplicáveis em caso de descumprimento.   

§ 3º O compromisso firmado somente produzirá efeitos a partir de sua publicação.  

§ 4º O processo que subsidiar a decisão de celebrar o compromisso será instruído 

com:  

I - o parecer técnico conclusivo do órgão competente sobre a viabilidade técnica, 

operacional e, quando for o caso, sobre as obrigações orçamentário-financeiras a serem 

assumidas;  

II - o parecer conclusivo do órgão jurídico sobre a viabilidade jurídica do 

compromisso, que conterá a análise da minuta proposta;  

III - a minuta do compromisso, que conterá as alterações decorrentes das análises 

técnica e jurídica previstas nos incisos I e II; e  

IV - a cópia de outros documentos que possam auxiliar na decisão de celebrar o 

compromisso.  

§ 5º Na hipótese de o compromisso depender de autorização do Advogado- Geral 

da União e de Ministro de Estado, nos termos do disposto no § 4º do art. 1º ou no art. 4º-A da 

Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997, ou ser firmado pela Advocacia-Geral da União, o processo 

de que trata o § 3º será acompanhado de manifestação de interesse da autoridade máxima do 

órgão ou da entidade da administração pública na celebração do compromisso.  

§ 6º Na hipótese de que trata o § 5º, a decisão final quanto à celebração do 

compromisso será do Advogado-Geral da União, nos termos do disposto no parágrafo único do 

art. 4º-A da Lei nº 9.469, de 1997.  

 

Termo de ajustamento de gestão  

 

Art. 11. Poderá ser celebrado termo de ajustamento de gestão entre os agentes 

públicos e os órgãos de controle interno da administração pública com a finalidade de corrigir 

falhas apontadas em ações de controle, aprimorar procedimentos, assegurar a continuidade da 

execução do objeto, sempre que possível, e garantir o atendimento do interesse geral.  

§ 1º A decisão de celebrar o termo de ajustamento de gestão será motivada na forma do disposto 

no art. 2º.  

§ 2º Não será celebrado termo de ajustamento de gestão na hipótese de ocorrência de dano ao 

erário praticado por agentes públicos que agirem com dolo ou erro grosseiro.  

§ 3º A assinatura de termo de ajustamento de gestão será comunicada ao órgão central do 

sistema de controle interno.  

 

CAPÍTULO IV 

DA RESPONSABILIZAÇÃO DO AGENTE PÚBLICO 

 

Responsabilização na hipótese de dolo ou erro grosseiro  

 

Art. 12. O agente público somente poderá ser responsabilizado por suas decisões 

ou opiniões técnicas se agir ou se omitir com dolo, direto ou eventual, ou cometer erro grosseiro, 

no desempenho de suas funções.  

§ 1º Considera-se erro grosseiro aquele manifesto, evidente e inescusável praticado 

com culpa grave, caracterizado por ação ou omissão com elevado grau de negligência, 

imprudência ou imperícia.  
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§ 2º Não será configurado dolo ou erro grosseiro do agente público se não restar 

comprovada, nos autos do processo de responsabilização, situação ou circunstância fática capaz 

de caracterizar o dolo ou o erro grosseiro.  

§ 3º O mero nexo de causalidade entre a conduta e o resultado danoso não implica 

responsabilização, exceto se comprovado o dolo ou o erro grosseiro do agente público.  

§ 4º A complexidade da matéria e das atribuições exercidas pelo agente público 

serão consideradas em eventual responsabilização do agente público.  

§ 5º O montante do dano ao erário, ainda que expressivo, não poderá, por si só, ser 

elemento para caracterizar o erro grosseiro ou o dolo.  

§ 6º A responsabilização pela opinião técnica não se estende de forma automática 

ao decisor que a adotou como fundamento de decidir e somente se configurará se estiverem 

presentes elementos suficientes para o decisor aferir o dolo ou o erro grosseiro da opinião 

técnica ou se houver conluio entre os agentes.  

§ 7º No exercício do poder hierárquico, só responderá por culpa in vigilando aquele 

cuja omissão caracterizar erro grosseiro ou dolo.  

§ 8º O disposto neste artigo não exime o agente público de atuar de forma diligente 

e eficiente no cumprimento dos seus deveres constitucionais e legais.  

 

Análise de regularidade da decisão  

 

Art. 13. A análise da regularidade da decisão não poderá substituir a atribuição do 

agente público, dos órgãos ou das entidades da administração pública no exercício de suas 

atribuições e competências, inclusive quanto à definição de políticas públicas.  

§ 1º A atução de órgãos de controle privilegiará ações de prevenção antes de 

processos sancionadores.  

§ 2º A eventual estimativa de prejuízo causado ao erário não poderá ser considerada 

isolada e exclusivamente como motivação para se concluir pela irregularidade de atos, 

contratos, ajustes, processos ou normas administrativos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 4.657, DE 4 DE SETEMBRO DE 1942 
 

Lei de Introdução às normas do Direito 

Brasileiro. (Ementa com redação dada pela Lei 

nº 12.376, de 30/12/2010) 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 180 da Constituição, decreta: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 20. Nas esferas administrativa, controladora e judicial, não se decidirá com 

base em valores jurídicos abstratos sem que sejam consideradas as consequências práticas da 

decisão.  

Parágrafo único. A motivação demonstrará a necessidade e a adequação da medida 

imposta ou da invalidação de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa, inclusive 

em face das possíveis alternativas. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.655, de 25/4/2018) 

 

Art. 21. A decisão que, nas esferas administrativa, controladora ou judicial, decretar 

a invalidação de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa deverá indicar de modo 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%204.657-1942?OpenDocument
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12376-30-dezembro-2010-609898-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12376-30-dezembro-2010-609898-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13655-25-abril-2018-786606-publicacaooriginal-155430-pl.html
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expresso suas consequências jurídicas e administrativas.  

Parágrafo único. A decisão a que se refere o caput deste artigo deverá, quando for 

o caso, indicar as condições para que a regularização ocorra de modo proporcional e equânime 

e sem prejuízo aos interesses gerais, não se podendo impor aos sujeitos atingidos ônus ou perdas 

que, em função das peculiaridades do caso, sejam anormais ou excessivos. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 13.655, de 25/4/2018) 

 

Art. 22. Na interpretação de normas sobre gestão pública, serão considerados os 

obstáculos e as dificuldades reais do gestor e as exigências das políticas públicas a seu cargo, 

sem prejuízo dos direitos dos administrados.  

§ 1º Em decisão sobre regularidade de conduta ou validade de ato, contrato, ajuste, 

processo ou norma administrativa, serão consideradas as circunstâncias práticas que houverem 

imposto, limitado ou condicionado a ação do agente.  

§ 2º Na aplicação de sanções, serão consideradas a natureza e a gravidade da 

infração cometida, os danos que dela provierem para a administração pública, as circunstâncias 

agravantes ou atenuantes e os antecedentes do agente.  

§ 3º As sanções aplicadas ao agente serão levadas em conta na dosimetria das 

demais sanções de mesma natureza e relativas ao mesmo fato. (Artigo acrescido pela Lei nº 

13.655, de 25/4/2018) 

 

Art. 23. A decisão administrativa, controladora ou judicial que estabelecer 

interpretação ou orientação nova sobre norma de conteúdo indeterminado, impondo novo dever 

ou novo condicionamento de direito, deverá prever regime de transição quando indispensável 

para que o novo dever ou condicionamento de direito seja cumprido de modo proporcional, 

equânime e eficiente e sem prejuízo aos interesses gerais.  

Parágrafo único. (VETADO). (Artigo acrescido pela Lei nº 13.655, de 25/4/2018) 

 

Art. 24. A revisão, nas esferas administrativa, controladora ou judicial, quanto à 

validade de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa cuja produção já se houver 

completado levará em conta as orientações gerais da época, sendo vedado que, com base em 

mudança posterior de orientação geral, se declarem inválidas situações plenamente 

constituídas.  

Parágrafo único. Consideram-se orientações gerais as interpretações e 

especificações contidas em atos públicos de caráter geral ou em jurisprudência judicial ou 

administrativa majoritária, e ainda as adotadas por prática administrativa reiterada e de amplo 

conhecimento público. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.655, de 25/4/2018) 

 

Art. 25. (VETADO na Lei nº 13.655, de 25/4/2018) 

 

Art. 26. Para eliminar irregularidade, incerteza jurídica ou situação contenciosa na 

aplicação do direito público, inclusive no caso de expedição de licença, a autoridade 

administrativa poderá, após oitiva do órgão jurídico e, quando for o caso, após realização de 

consulta pública, e presentes razões de relevante interesse geral, celebrar compromisso com os 

interessados, observada a legislação aplicável, o qual só produzirá efeitos a partir de sua 

publicação oficial.  

§ 1º O compromisso referido no caput deste artigo:  

I - buscará solução jurídica proporcional, equânime, eficiente e compatível com os 

interesses gerais;  

II - (VETADO);  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13655-25-abril-2018-786606-publicacaooriginal-155430-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13655-25-abril-2018-786606-publicacaooriginal-155430-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13655-25-abril-2018-786606-publicacaooriginal-155430-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13655-25-abril-2018-786606-publicacaooriginal-155430-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13655-25-abril-2018-786606-publicacaooriginal-155430-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13655-25-abril-2018-786606-publicacaooriginal-155430-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13655-25-abril-2018-786606-veto-155431-pl.html
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III - não poderá conferir desoneração permanente de dever ou condicionamento de 

direito reconhecidos por orientação geral;  

IV - deverá prever com clareza as obrigações das partes, o prazo para seu 

cumprimento e as sanções aplicáveis em caso de descumprimento.  

§ 2º (VETADO). (Artigo acrescido pela Lei nº 13.655, de 25/4/2018) 

 

Art. 27. A decisão do processo, nas esferas administrativa, controladora ou judicial, 

poderá impor compensação por benefícios indevidos ou prejuízos anormais ou injustos 

resultantes do processo ou da conduta dos envolvidos.  

§ 1º A decisão sobre a compensação será motivada, ouvidas previamente as partes 

sobre seu cabimento, sua forma e, se for o caso, seu valor.  

§ 2º Para prevenir ou regular a compensação, poderá ser celebrado compromisso 

processual entre os envolvidos. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.655, de 25/4/2018) 

 

Art. 28. O agente público responderá pessoalmente por suas decisões ou opiniões 

técnicas em caso de dolo ou erro grosseiro.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º (VETADO).  

§ 3º (VETADO). (Artigo acrescido pela Lei nº 13.655, de 25/4/2018) 

 

Art. 29. Em qualquer órgão ou Poder, a edição de atos normativos por autoridade 

administrativa, salvo os de mera organização interna, poderá ser precedida de consulta pública 

para manifestação de interessados, preferencialmente por meio eletrônico, a qual será 

considerada na decisão.  

§ 1º A convocação conterá a minuta do ato normativo e fixará o prazo e demais 

condições da consulta pública, observadas as normas legais e regulamentares específicas, se 

houver.  

§ 2º (VETADO). (Artigo acrescido pela Lei nº 13.655, de 25/4/2018, publicada no 

DOU de 26/4/2018, em vigor 180 dias após a publicação) 

 

Art. 30. As autoridades públicas devem atuar para aumentar a segurança jurídica na 

aplicação das normas, inclusive por meio de regulamentos, súmulas administrativas e respostas 

a consultas.  

Parágrafo único. Os instrumentos previstos no caput deste artigo terão caráter 

vinculante em relação ao órgão ou entidade a que se destinam, até ulterior revisão. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 13.655, de 25/4/2018) 

 

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1942, 121º da Independência e 54º da República. 

 

GETÚLIO VARGAS 

Alexandre Marcondes Filho 

A. de Souza Costa 

Eurico G. Dutra 

Henrique A. Guilhem 

João Mendonça Lima 

Oswaldo Aranha 

Apolonio Salles 

Gustavo Capanema 

J. P. Salgado Filho 
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LEI Nº 9.784, DE 29 DE JANEIRO DE 1999 
 

Regula o processo administrativo no âmbito da 

Administração Pública Federal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XII 

DA MOTIVAÇÃO 
 

Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e 

dos fundamentos jurídicos, quando:  

I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;  

II - imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções;  

III - decidam processos administrativos de concurso ou seleção pública;  

IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo licitatório;  

V - decidam recursos administrativos;  

VI - decorram de reexame de ofício;  

VII - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou discrepem de 

pareceres, laudos, propostas e relatórios oficiais;  

VIII - importem anulação, revogação, suspensão ou convalidação de ato 

administrativo.  

§ 1º A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em 

declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões 

ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato.  

§ 2º Na solução de vários assuntos da mesma natureza, pode ser utilizado meio 

mecânico que reproduza os fundamentos das decisões, desde que não prejudique direito ou 

garantia dos interessados.  

§ 3º A motivação das decisões de órgãos colegiados e comissões ou de decisões 

orais constará da respectiva ata ou de termo escrito.  
 

CAPÍTULO XIII 

DA DESISTÊNCIA E OUTROS CASOS DE EXTINÇÃO DO PROCESSO 
 

Art. 51. O interessado poderá, mediante manifestação escrita, desistir total ou 

parcialmente do pedido formulado ou, ainda, renunciar a direitos disponíveis.  

§ 1º Havendo vários interessados, a desistência ou renúncia atinge somente quem a 

tenha formulado.  

§ 2º A desistência ou renúncia do interessado, conforme o caso, não prejudica o 

prosseguimento do processo, se a Administração considerar que o interesse público assim o 

exige.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos Civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, 

das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em cargo 

público.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, indireta 

ou fundacional e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor ou 

não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao 

patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou 

concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, serão punidos na 

forma desta Lei.  

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de 

improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou 

incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou custeio 

o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio ou da 

receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito sobre a 

contribuição dos cofres públicos.  
 

Art. 2º Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele que exerce, 

ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 

contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 

função nas entidades mencionadas no artigo anterior.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


